
PREFEITURA I'O
ARACATI

EDTTAL DA TOMADA DE PREÇOS No 00.00ll2027_Tp

PREÂMBULO

OMunicipio de Aracati, atra\,ós dâ Comissão Pehanente Central de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria no 041.01.01/2021, dc 01 de janeiro de 2021, torna público para
conhecimento dos intelessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação,
na rnodalidade TOMADA DE IrREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo os órgãos
interessados as Secretarias de Saúde, Educação e Inftacstrufura e Desenvolvimento Urbano
paTa a CONTRATAÇÃO DE EMPITESA PARA SEITVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTORIA, SUPERVISÁO, ACOMPANTIAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICíPIO DE ARACATI/CE, de acordo com as condições estabelecida ncste Edital e seus
anexos, obscrvatlas as disposiçôes contidas nâ Lei Federal no 8.666/30, de 21.06.93, e suas
alicrações posteriores, Lei Complementar nq 123, de 14.12.2006 e suas alterações.

Os documentos c{c habilitação e propostas dc preços serão rccebidos em scssão pública
marcada para:

. Horário:

. Datai

. Local:

09:00 HORAS

27 DE DEZEMBRO DE 2021

RUA SANTOS DUMONT, 1146 - FARIAS BRITO, ARACATI/CE,

Compõem-se este Edital das pates A e B, como a seguir apresentadâs:

PARTE A-Condições paÍa competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidas
os requisitos e as condições pa1â competição, julgâmento e foÍmalização do contrato.

PARTE B -ANEXOS
ANEXO I - Projeto Básico/Termo de ReÍerência;
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO III - Modelo de Procuração;
ANFXO IV - Modelo Declaraçào de qrre nào etnpega menores;
ANEXO V - Minuta do Termo Contratual;

DEFINICOES:
Sempre que as paJavrâs indicadâs abaixo oLr os pionomes usados erIr seu lugar aparecerem
neste documento de licitação, ou em quâisquer de seus anexos, ele teIão o significado I
determinado â seguü 4

A) CONTRATANTE - PreÍeitura Municipal de Aracati, através da Secretaria Municipal
do Planejamento e Administração;

B) l'MA - Prefeiturâ Municipal de Aracatiil'MA - Prefeiturâ Municipal de Aracati,
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PROPONENTE/CONCORIiENTE/LICITANTE Empresa

Para o objeiivo dcsta licitaçãoj
CONTRATADA Empresa vcnccdora desta licitação

que aPresenta

em favor da qual Íor
adjudicado o Conhâto;

E) CPCL - Comissão Permanente de Cental de Licitação, da PieÍeitura Municipal de
Aracati;

Cópia do Edital e seus anexos encontram-se â disposição dos interessados no endereço
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiias, das 08:00 às 12:00 horas e serào
entregues até 72 (setenta e duas) horas que antecedem a aberfura dos envelopes, bem como
pelo site http://municipios.tce.ce. gov.bÍ/licitôcoes/.

CLÁUSULAs EDITÀLÍclÀs
01.00 - Do oBJETM

01.01 - A prcsclltc licitação tern como objeto a CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA SERVIÇOS 'IECNICOS ESPECIALIZADOS DE
.O\SI IIORIA,5L I'LI{\ I5ÀO ACO\4IANHAVFNTO F TRFSTAÇÀO DF

CONTAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO A DIVERSAS
SFCRETARIAS DO MU\ICiIIO DE ARACATVCE,

O2.O - DAS CO\DIÇõIS DE TARTICIPAÇÀO NA LICI] AçÀO F IMPUCNAçÀO AO
EDITAL
02.1- PODERÃO PAIITICIPAR DESTA TOMADA DE PREÇOS:
02.1.1 - Poderão pârticipar desta Tomada de Preços os interessados que exploram o ramo dc
aiividade relacionado ao objeb da liciiação, devidamente cadastrado junto ao sctor de
licitaçôes ou que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o tetceiro dia
anterior à data do rcccbimento das propostas, na forma do que dispõe o Art. 110 caput, §
írnico, da Lei nÍ'E.666193.

02.2 - NÀO PODERÃO PARTICIPAR DESTÁ TOMADA DE PREÇOS:
02.2.1 Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, Íepresentânteri ou
responsáveis técnicos ern comuns,
02.2.2 - 5c antcs do inícjo da abertura dos envelopcs da habilitação for constatada a

comunhão de sócios, diretores, rcpresentantes ou responsáveis técricos enhc licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
02.2.3 Se constatada a comunhão dc sócios, diretores, representâr1tes ou rcsp,,nsa!ei!
tócnicos cntrc licitantes participantes após abeltura dos envelopes dc habilitação, tornârá
inabilitadas as rcÍeridas empresas, nõo podendo participar da Iase posterior do certarne, uma
vez que tal fato qtlcbrâ o sigilo das propostas conirariândo o Art. 3', da Lei n'8.666/93.
02.2.4 - Não poder'ão participâr desta licitação os interessados que se enconlrâm em processo
de fâlôncia ou dc recupcração joclicial; de clissolução; .{e Íüsão, cisão ou incorporaçào; orr

ainda, quc cstejam curnprindo suspensão temporária dc particjpação cm licitação or1

impedimento de contraiar com o Municipio dc Aracati-Ceará, ou que rêhhâm ci.lô

c)

D)

a/
h.
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declarados inidôneos para licitâr ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem co,lstituidos na Íorma dc empresas em consórcio.
02.2.5 - O intercssâdo em participar deverá conhecer todas âs condições estipuladas no
prcscnte Edital pâra o cumprimento das obrigações do objeto dâ licitaçâo e aptesentação dos
r:locumentos exigidos. A pârticipação na prcscnte licitação implicará na total âceitação a

todos os termos cla TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicávcl,
notadamente à Lei n! 8.666/93, alterâda e consolidada.

02.3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
02.3.1 - Qualqucr cidadão é parte legítir,Ta parâ impugnar o presente edital de licitação por
irtegularidade na aplicação da Lei 8.666193 e altcrâções postedores, devendo protocolar o

pedido ató 05 (cinco) dias antes dâ dâta fixadâ para aberh.rra dos envclopcs de habilitação,
devendo a Administração julgar e respondcr à impugnação etn âté 03 (hês) dias úteis, sem
prejuízo da Íaculdade plevisia no S 1a, do art. 113, .la Lei 8.666/93.
02.3.2 Decair'á clo dirclto de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o
se8undo diâ útil qüe anteceder a abcrtura dos envelopes de habiljtação, hipótese em quc tal
comunicação não terá efeito de recurso.
02.3.4 - 

^ 
impugnação Íeita tempestivamentc pclo licitânte não o impedirá de particip do

processo licitatório ató o trânsito em julgado da decisão a cla pcrtinente.
02.3.5 - Somente serão âccitâs soliciiações de esclat ecimcntos, providencias ou irnpugnaçõcs
mediante petição confeccionada cm máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não 1avável, qtre preencham os següiniês requisitosl
02.3.6 - O endereçamcnto ao Prêsidente da Comissão Permancntc dc I-icitação da PreÍeiturê
Municipal de Aracatj;
02.3.7 - A idcntificâção precisa e complcta do autor e seu represeniante legai (acompanÀado
dos documentos conlprobaiórios) sc for o caso, contendo o nome, prenome, cstado civil,
profissâo, domicíIio, rlúmcro clo documenio de identiÍicação, devidamcnte datadâ, âssinâda
e protocolada nâ scde da Comissão Pernanente dc Licitação da Prefeitura de Arâcati, dentro
do ptazo editalício;
02.3.8 O fato e o fur-rdamento jurídico de seu pedido, inclicando qrrais os itens ou subitcns
discutidos;
02.3.9 - O pedido, com suas especificações;
02,3.9.1 CÂberá âo Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
02.3.10 - A resposta do Município de Aracati será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da integra do ato proÍerido pela administração no flanelógraÍo
do Setor de Licitações do Município de Aracati, constituirá aditamento a estâs lnstruções.
02.3.11 - O aditamento prevalecerá sentpre em relação ao que Íor aditado.
02.3.12 Acolhida a petição de itnpugnação contra o ato convocaiório que importe cm
modificação dos termos do edital scrá designâda nova data pâra a realização do certame,
exccto quando, inquestionavelmcntc, a alterâção não aletar a lormulação dâs propostas.
02.3.13 - Qualquer moLlificação neste edital scrá .livulgâda pela mesma fonla que se deu ao

tcxto original, cxccto quanclo, inquestionavelmente, a altcração não aÍctar a Íormulação dâs k
ProPostas.

;::;h_'r -'-<-- í
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O3.OO - DA HABILITAÇÃO
Os intcrcssados hâbilitar-se-ão Para a Presente licitação, mcdiante a aPresentâção dos

seguEtes Documentos, os quais selão analisados quanto à sua autenticidade e âo seu Pmzo

de validade:

03.01. RELATIVA À HABILITAÇÂO ]URÍDICÂ
03.01.1 - Cédula de Ictcntidade do(s) administrador(res);

03.01.2 - Regisho Comercial, no caso de empresa indif iduâ1, no registro Público de emPresa

mercantil da Juntâ Comerciâl da sede da licitanie;

03.01.3 Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrâto Social Consolidado em l'igor devidamentc

legistrâdo no registro público rlc emptesa mercântil da Junta Comercial, em se trâtando de

socie.lades en, presárias c, no caso de sociedadcs Por açõcs, acomPanhado de documentos de

eleição clc seus administradores;
03.01.4 - L-rscrição clo Ato Constitutivo, no caso de sociedades simplcs - excelo cooPetativas _

no Catório dc Registro das l'essoas Juiídicas acomPanhâda de ptova da 
'lirctoria 

em

exercício;

03.01.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de emPresa ou sociedade estrângcüa em

Íuncionamento no País, e Ato de llegistro de Autorizâçâo Para Funcionamento cxPedido pelo

orü;u (ompelênlc. qu.rndo i rlividado r.'im o c\ieir:
03.01.6 - Itegistro na Organização das CooperaLivas Brasileiras, no caso de cooperâtiva,

acompanhado dos scguintes docrlmcntos:

a. Ato constifutivo ou estâtuto social, nos terrnos dos arts 15a21 d'alei5764171;

b. Comprovação da comPosição dos órgãos de administração da cooPerativa; (dirctoriâ e

.onselheiros), consoa.rÍe aÍt. 47 da ler 5 764177;

c. Ata de fundação dâ cooPerativa;

d. Ata de ôssenbleja que aProvou o estatuto sociali

e. Regimento interno corn a Ata da asscmbleia que o aprovou;

Í. Regimento dos fundos constiluídos Pelos cooPeiados com â Atâ dâ assembleia qíe os

âprovou;
g. Ediiais das 03 últimas asscmbleias gerais extraoldinárias

03,02. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

03.2.1 - Prova clc inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurícljca - CNPJ 'levidâmcnte
ativa;
03.2.2 - Provâ de inscrição no cadasho de contribuintes estadual cu municipal, se houver

reialivo ao domicÍlio ou sedc da Licitante, pefiinente ao seu ramo de atividadc e comPatível

com o obieto contratual;
03.2.3 - Prova de rcgulariclade Pala com a Fazenda Fecleral, Estadual e Municipal do

domicílio ou scde da Licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lci;

03.2.4 - Provâ deregularidade relativa à Seguridadc Social e ao Fun'lo de Garantia porTemPo

de Serviço (FGTS), dcmonshando sifuÍtção regtlâr no cumprimento dos er-rcalgos sociais

instihrídos por lei; 
e,

+
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03.2.4.1- No caso de CooPerativa, amesma está disPensada dâ âPresentação dos documàriios

relativos ao FCTS dos cooperados, para cfcito desta dispcnsa, deverá aPlesentâr o segu

a. DECLÀRAÇÁO constando que, caso vencecloL da liciiação, o objeto será Pro
comcrcializado por cla própria atra\,ós de seus cooperados.

b. ATA DA SESSÃO em qu€ os coopeiados âutorizalâm a cooPeÍativa a participar da

Iicitâção c cxecutar o contrato caso seja vencedola.

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da licitação

discrirninâdo, comprovarrdo airavés de documento â .lâta de inglesso de cada um deles na

cooperativa.
03.2.5 - Provâ dc inexisiência dc débitos inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho,

mcdiante a apreselltaÇão de certidão negativa, nos telmos do 1íhl1(] VII-A da Consolidâção

clas Lcis do Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei n'5.452, de 1! de mâio de 1943j

03.03, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÁ:
03.03.1 - Ccrtidão negativa de Íalência e concordata exPedicla pelo distribuidor d' sêde dâ

licitante, estândo dispensâdas da presente cxiSência as cooPerativas enquadradasnos tcrmos

do Art. 34, dâ Lei Federâl na 11.4E8/2007.

03.03.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociâ], iá
exigívcis c aprescntâdos na forma cla lei, corr tcrmos de abertura e cncerramento do Livro

Diário, dcvidamerlte rcgistrado na.lunta Comercial de otiScm que comProvem a boa sjtuação

financeira da empresâ, vcdadâ a sua substifuição Por balancetes ou balanços Provisôrios
podendo scr atualizados Por íldices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da clata de apresentação da proposta, devidamcnte assinâdos P()1 contabilistâ registrado no

CRC,

03.03.3 - O MicroemPrecndedor ln.lividual_MEI que no ano-calendário anteriol não tenha

auÍcrido receitâ bruta de até R$ 81.000,00 (oiterltâ e um mil reais), está disPensado dâ

apresentação do Balanço Irahimonial e demonstrações contábeis do último crer'(:icio social

nã forma do iiem anterior, conforme art. 1.179 §25 do Códi8o Civil e ariigo 1B-4, § 1a da Lei

Complementar na 123/2006, cntrctanto devcrá aPresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual

do Simples Nacional - MicrocmPreendeclor Individual).

03.03.4 - No câso de ernPrcsa consiituída no excrcicjo social vi8cnte, admiie_se aPresentação

cle balanço patrimonial e demonstrações coniábeis reÍelentcs ao Periodo existôncia da

sociedade;

03.03.5 - É adrnissivel o balanço íltcrmediário, se decorrer de )ei o11 contrato social/estatuto

sociâ1.

03.03.6 - Comprovação da boa situação Íinanceira será bascada nâ obterlção 'lo indicê

I-iquidez Geral (LC) maior que um (>1), restlltantes da âPlicação .la scguinte fórnrUla:

PITEIEITUIIÀ DO

ARACATI

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

de

a/

M
b.-

Passivo Cir'culante + Passivo Náo

Circulante

LG=
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LC=

Passivo Circulante +

Circulantc

Ativo Circulante
I'assivo Circtl1antc

03.04. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICÀ:
03.04.1 - Comprovação de aptidão para o fornecjmento de bens em calactctísticâs,
quantidâdes e prazos compatíveis com o ob]cto desta licitação por meio da apresentação de
atestados íornecidos por pcssoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Ern havendo dúvida acerca da veracidadc do documento, a Comissão Permânente
Central dc Licitaçâo, Poderão promover diligência junto a emitente, a fim de
comprovar a verâci.{ade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a verâciclade, será confirmada a hâbilitâção dâ licitante;
II - Constatâda a não vcraci.lade, â licitante seÍá inabiliiada, sendo o Íak)
encamilúado à Procuracloria Cerâl do Münicípio parâ que seja aberto
procr:sso administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas ils sançõcs

administrativas cabívcis, collforme a lcgislação vigentc.
15.2. Prova de regtllalidade dô licitantc junto ao CRA - Conselho Regional de Admiristração,
e indicação dc rcspollsável tócnico Administrador - inscrito no CRA, o qual deve p-Àr'tencer

ao quadro pennanente da enlptesa.
15.3. A empresa também deverá comprovar quc cm scu quadro permancllte é composto, no
n1il1in1o, pelos seguintcs profissionais, destinados a compor a equipe técnica, parô prestar os

serviços do objcto dcsta licitação:

16.2.1. A comprovaçâo de vinculação ao quadro de funclonário da licitântc scrá fcita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estaiuto social e

aditivos.
b, PJrJ ,lirclor, mcdirnle J .lpresenlrçáo dr rlr de oler(.io c po"sc rh ,ttu:l/ ç
dir(lori.r. deviddmcnte rcBistrndr junto Jo orgio competente.
c) Se o responsável técnico não Íol sócio e/ou diretor da emprcsa, a I

comprova!ão será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de

ARACATI

01

Engenheiro Civil - acompanlamento e supervisão na elaboração dos

projetos de engcnhâria a sercm cncambhados para os órgãos Fedcrais
e Estâduajsj ânalise das medições das prestâções de contas e âvaliâçâo
do cllmprimento das mctas .1o cronograma físico finar,cciro dc cada

convênio.

Contador Elaboração da Prestação dc Contas, controle Íí1âncejro,
contábil e orcâmentário dos convênios.

ProÍissionais Técnicos com expeÍiência em acorÍpânhamento e

dos convênios, junto aos órgãos Federals e Estaduais,

Trabalho c Previdênciâ Sociâ1 (CTPS) devidanente assinada ou ContÍato
Prcstação dc Serviço celebrado dc âcordo com â legislação civil comum.

OUANTIDADE PROFISSIONAL/TUNCAO

01

0l
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16.2.2. A Comprovação de Braduâção ou aptidão clos proÍissionais indicados no subitem
através da apresentação dos respectivos titulos, quais sejam: diploma, certificado, a

cuuiculos, registro junto à entidade profissional competente ou outros documentos
equivâlentes.

03.05, OUTROS DOCUMFN IOS DE HABILITAÇÀO:
03.05.1 - Dcclaração, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lerlrf 9.851, dc 2711011999,

publicadâ no DOU d,e 2811011999, c âo inciso XXXlll, do ârtigo 74, da Constihrição Federal,
não empre8a menor dc 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores dc 16 (dezesseis) ano em irabalho algum, salvo nâ condição de aprendiz,
â partir de 14 (quatorze) anos.
03.05.2 - Declâração erpressa do responsável legal do licitante de que não existe
supcrvcniência de fato impeditivo dâ habilitâção ou rcdução na sua capacidade financeira
que venha a afetar âs exigênciâs contidas no edital.
03.06 A docrlmentâção apresentada intcgrará os autos do processo e não será devolvidâ.
Toda a Documentação deverá estar aLualizada nos termos da lcgislação vigcntc;
03.06.1 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, cliscos magnéticos,
Íilmes ou cópia em fac-símile, mesmo autenticaclâs, âdmitindo-se fotos, gràvuras, dcscnhos,
gráfi.os ou catálogos apenas como forrna de ilustl-ação das propostas dc pleço.
03.06.2 Os documentos nccessários à pariicipação na presente licitação, compleendendo os

docurrentos relerentes à hâbilitaçâo, à pr'oposta de preço e seus anexos, deverão scr
apresentados no idioma oÍicial clo Btasil.
03.06.3 - Quaisqucr documentos necessá os à participação no presente certame licitatório,
apresentados em lir-rgua cstrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consLrlados
c trâduzidos para o idioma oÍicial do Brasil, por hadutor juramcntado.
03.06.4 Câso o documento apresentado seja expcclido por instituição quc Icgulamcntc a

disponibilização do documento pelâ InterneL a CPCL poderá vcrificar a autcnticidadc do
mcsmo atrâvés de consulia eleirônica.
03.06.5 Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo dc vâlidadc
cxprcssamente determinôdo ou exigidos neste edital, não poderâo ter suas datas dc
expedição supcriorcs a 30 (tuinta) dias anterlores a data de abettuia dâ presetlte liciiação.
03.C6.6 - Os documcntos âpresentados, cópias ou originais, deverão conter lodas as

informações de seu bojo lcgiveis e inteligiveis, sob pena de os meslnos serem
desconsidcrados pela Comissão Permanente de Licitação.
03.07 Os licitatltes que Àpresentaren documentos de habilitação em desacordo colr as

dcscriçõcs do item 3 deste Edital serão eliminados e não participarão da fase sulrsequente do
processo liciiatório.
03.08 Somente scrá aceito o documento acondicionado no envelope "4", não sendo
admitjdo posteriormente o rccebimcnto clc qualquer o11tro documcnto, ncm pcrmitido à

licjtante Íâzer qualquer adendo em documento enhegue à Comissão, que requer', se possivel,
quc os documentos não sejãm apresentados em forma espiral, urna vez que tal procedimento

daniíica as estruturas dos mcsmos, diÍicultando o scu arquivamcnto.

V
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03.09 - A Comissão poderá, iambém, soliciiar originâl dc documcnto autenticàdo, pãra firn
de veriÍicação, sendo a empresa obrigada aprcscntâ-lo no prazo máximo dc 48 (quarenta e

ENVELOPE "C" _ PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

oito) hoÍas contados a paltir da soliciinção, sob pena de, náo o Íazendo, ser inabiliiadâ.
03.10 - A solicitãção feiia duranie â sessão de habiliiação dcverá scr rcgistradâ cm Ata.
03.11 A CPCL sugere que a documenlação deverá ainda ser: apresentada obedecendo-se a

ordcm acima rcqucrida, iicm a item, carhnbada c assinada pclo titular oL1 rcsponsávcl pcla
firma licitante, sendo endeÍeçada e encanjnhâda à Comissão Pernlânente Central dc

Liciiação, cm envcJope lacrado, contendo i seguinie inscriçãoi

AO GOVERNO MUNICIPAL DE ARÁCATI
( OMISSÀO PFRMANEN IE D[ I ICI] AÇÀO

OMADA DE PREÇOS N"
ENVELOPE'A- - DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

04.00 - DA PROPOSTA D[ PREÇO
04.01 Scrá aceito apenas um único envelopc contcndo âs propostas de preços. devidâmente
lâcrâdo, âpresentâdo juntâmente com o envelopc de Llocumcntação, sobresc to:

AO COVEI{NO MUNICIPAL D[ ARÁCÀTI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA.ÇÂO
TOMADA DE PRECOS NS

04.02 - Este envelope deverá conter os seguilltcs clocumentos:

04.02.1 - Ploposta Comercial impressa ern 0l (uma) única via, cm papel timbrado da empresâ

ou il'I1plcssa cm forlrulário contí1uo, constando nome, CNPJ, endcrcço e teleÍone da

empresa, com clareza, scm cmcndas, rasuras ou enhelinhas, datada e assinada (sobre o

cafimbo ou equivâlente) pelo titulal ou preposto da licitânte contendo:

a) Especificâção do objeto dc acordo com o Anexo I (Termo de ReÍerência);

b) Plazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 Gloventa) dias.

c) Prazo de execução do objeto, que scrá de 12 (doze) meses.

d) Declaração cxprcssa dc estarem incluidos nos preqos todos os cttstos e despesas, impostos,

fretes, embalagens, taxas e sc[julos, já considerados os cvenfuais descontos concedidos para

perteiia operação do objeto da rcferida concorrência, sendo que a omissão de quaisquer

clcspc sas nccessárias será interpretada como inexjstente ou já inciusa, não podendo a licitante
plcitcnr acréscimos após a entrega clas proposias, à exceção daqueles cxpressamente

admitidos na Lei.

04,03 - Será desclassiÍicada a proposta que:
04.03.1 ' Contivcr vícios ou ilcgalidades, Íor omissa ou apresentar irregularidades ou dcfeifus

M
kcapazes de dificultar o julgamcntoj

Av. DrdBâo do Mdr. 230. Centio, Aracatr ( L - BÍdsrl LfP b2800-000
(-55 88, J4r.l 1050 {5588r J4rl 1945[www.B'dtdtLLe.8o. br



PREfDITTJRA DO

q,

ARACATI

04.03.2 - Estiver em clesacordo com clualquer das erigencias clo presente Edital, em

ao seu itenr 4;

subscqucntes.

04.03.3 - Apresentar valores superiores aos da Planilha OrçamentáÍia, constante no

Básico/'l ermo de Referôncia; \
04.03.4 - Aptescntar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incomPatil'eis com os de

marcado, acrcscidos clos rcsPectivos encargos, exceto quando sc rcÍerirern a maicriais e

instalações de propriedadc do próprio licitante, Para os quais e1e renuncie a parcela ou;\

toialidâde da remunelaçãoj

O5.OO. DOS PROCEDIMENTOS
05.01 -A prcsente licitâção, seu Processamento e todos os atos c termos dcla decoÍentcs

regcr-sc-á pela Lei n.a E.666/93 e suas alteraçõcs posteriores.

05.2 - Todos os interessâ.{os cm Participâr da licitação deverão estar no locâl dcsignado anies

do referido hor'ário de abcrtura, não sendo acejta, cm hipótesc alguma, a ParticiPação de

licilante retardatária.
05.3 Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitâção avaliar o nlérito dos

docurnentos e informações prestôdas, bem como, julgar a excquibilidadc das proPostàs de

preço. àpr.-cnlrd,r..
05.4 A Comissâo reccberá, na data e horário indicâdos no preânlbulo destc cdital e na

presença das Licitantes e demâis assistentes que comparcceram à reunião, os enveloPcs 'A '

e "B' devidarnentc lacrados, contendo os "documentos de habilitação" e as "propcstas de

preços", simultaneamente.

05.5 - Abertos na ieferida sessâo os cnvelopes "4" alusivos aos documentos dc habiliiação,

ser'ão rubricados peJa Comissão e Pelas licitantcs Presentes
05.6 - A Comissão I'etmanente Central de Licitação Podeiá, a seu exclusivo critério, apreciar

imediaiamentc os docümentos aPlesentados e Proclamar o rol dâs licitantes habilitadas, ou

mârcar novâ reunião para divulgação do iesultado da Íase de hâbilitação, Íic'rndo

cientif rcados os interessados.

05.7 - A licitantc que não atendel integralmente a todas as cxigências contidâs nos itens dc

habiliiâção deste Edital, será considerado l1rabilitado, e terá dcvolvrdo dcvidamente lacrado

e rubricaclo, o cnvelope "B" contendo a Propostâ dc Preços, desde que haia dcsistência

exprcssa de recursos contra o iulSamento da fasc de habilitação Por Parkr de lodas as

liciiantes.
05.8 - I_iavendo recuLso na Íase de habilitação, â Comissão rnantcrá em sett Poder as

propostas de preços das licitantes ülabilitadas, com os envelopes dcvidamentc lacrac{os e

rubricâdos até o término do Período recursâl de que hata a le8islação Pertincnte em vigor

(Art. 109 da Lei n.a 8.666/93).

05.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão Permancnte cle l,icitação procedcrá na

sessão, caso haja .:lesistência de recursos, ou em sessão Previamcnte marcada cientificada às

licitarltes habilitadas, a âbcrtura das ProPostas de Preços (enveloPe "8")
05.10 A inabilitação da liciiante imPoiia na preclusão do dircito de participar das fases

05.11 - Após a Íase de habilitação, não cabe desistênciâ da proposta, salvo

dccorrentc .le Íato superveniente e aceito Pela Comissão Permanente de Licitaçào;
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05.12 - Abertos na referida sessão os envclopcs "8" alusivos às propostas de

rrrbricrdr' pclr Comicr.io c pêlr\ licit.mh,. pre-cnrêi.

preços, serão

05.13 - A Comissão poderá resolver, enhe si, pela verificação imediata das propostas de

pleços, ncsta hipótese, a Comissão adotará o scguinte procedimento: vetificará a

confonriclade dâs propostas com as cxigências do Editâ], desclassificará âs proposias de

preços cm clesacordo com as refeÍidas cxlgências e divulgará o resultado da classificação.

05.14 Em se tratândo de Microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos

termos da Lei Compler,rentar n! 123/06, a pr:oposta de preços llue se classificar em 1a

(primeiro) lugaÍ, não sejâ de empresa con,l direiio a tratamento diferenciado, a Corrissão

Permânenie de Licitação procederá conÍormc a seguir:

05.14.1 - Fica assegurado,.omo critério dc descmpate o exer.íclo do direito de prefcrência

para as ME, EPP oü Cooperâtivas, dcvendo a proponente estâr prcsente à sessão Pública dc

clivulg:rção da al1álise das propostas de preços, desdc que tenha apresentado a cxigência de

ial comprovação;
05.14.2 - Entende-se por empate, aquelas situações em que as ProPostas de preços

apresentadas pelas microcmprcsas, cmpresas de Peqlreno Portc ou cooPerativas sejim lSuJjs

ou âté l0% (dez por ccnto) supcrioles à proposta cle preços mais betn classificada, depois de

ordenadas as propostas dc preços em orden crescellte dos Preços oFertados.

05.15 - PaÍa efeito do disposto no subiieúr 05.14.2, ocorrcndo emPate, a Comissãc Procederá
da se8ujnte forma:
05.15.1 - A microemprcsa, empresa de pequeno Porte ou cooPerativa que obtivcr a nrelhor

classificação poderá apresentâr proposta de preço infetior àquela considerada vcncedora no

ccriamc, no prazo máximo dc 05 (cinco)minutos, sob Pena de preclusão do dircito, cllavcndo
a aprcselltação de preço inÍcrior pela mcsma, esta será clâssificadô em Prireiro lugar e,

aonsequcntcrnente, declarâdâ venccdora do certame, devcndo apresentar nova ProPosta
comelcial contcmplando o novo valot ProPosto, no Prazo csial--elecido Pela comissão,

dcscrito na ata da sessão pública.
05.15.2 - Não ocolrendo à contratação da microcmpresa, emPresa de Pequeno Portc ou

coopcrativa, na forrna do subitcm anterior', seÍão cotlvocadas as ProPoncntes românescentes

que porvclltura se enquadrem na hipótcse do subitem 05.14.2, na ordem classificatórja, Pâra
o excrcício do mesmo direito.
05.16 - No caso de equivalôncia clos valores apÍesentados Pelas riicroemPresas, empresas dc

pcqucno porte ou cooPerativas que se encontrem no intervâlo estabelecido no sobitem

05.14.2, será reâlizado sorteio enhe elas Pâta que se ideniifique âquela quc Primeiro Poderá
apresextar nova proposta de preços.

05.17 - Nô hipótcsc de não conhatnção nos termos previstos no subitcm acima, o objcto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vcncedora do certame

05.18 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.16, a microcmPresa, empresa .lc Pequeno
poric ou cooperativa que obtiver a melhor classificação será conYocada Para aPlcsentar nova
proposia de preços após â solicitâção da Comissão.

05.19 - Não havclrdo vencedol para â cota reservada, quândo houver, esta Podcr'á sel'

adjudicâda ao vencedor da coia principal, ou diante de sua recusa, aos licitanbs
rcmâncscentes, desde que Prâtiqtcm preço Co P meiro colocado, oLr âPresentem P
accitávcl pela AdminisirÂção.
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05.20 - Se a mesma licitante venccr a cota leservadâ, quando houvci, c â colr principal, r
contratação de quaisquer das cotas dcvclii ocorrer pelo preço da que tenha sido mcnor.
05.21 - Caso a Comissão Permênente de Licitação não considere oporfuno o exame imediato
das propostas de preços, úarcará nova data parâ relinião nâ qual será ciivulgado o resultado
da fase de classificação das propostas de prcços.
05.22 - Na data da divulgação das licitantes classificadas no certame, a Comissão lembrârá o

prazo para recebimcnto dc recursos definido no art. 109 da Lei n.'8.666/93, caso não haja

imediata e exprcssa clcsistôncia dos mesmos.

05.23 - Scrão dcsclassificadas pela Comissão Pcrmanente de Licitação as propostas de preços
que estivelem em dcsacorclo com as exigências deste Ediial.
05.24 - Das propostas de preços classificadâs, serão consideiêdas vcncedoras, para eíeik) de
julgan.cnto, âquelas que apr'esentarem o menor preço para a realização do serviço licitado.
(15.25. Ern caso de divergência entre os valores em algarismos e por extelNo, serão levados
em conta o corleto.
05.26 - A Comissão Perrnânente de LicjtaÇão reserva-se o direito de ratiÍicar a veracidade das
inÍormaçôes prcstadas pclas licitântes, podendo em qualqucr fasc da licitação promovcr
diligêncjas destiradas a esclarccer ou complementar a instrução do proccsso licitatório.
Podcrá scr solicitados, pela Comissão Permanente de Licitação, csclarecimcntos acerca do(s)
serviço(s) proposto(s), os quais deverão scr proniamcntc atefldidos pelas licitantcs num
prazo máximo de dois dias úteis cla Íormâlização clo pedido, sob pena de dcsclassifi.âção.

06.00 - DOS RLCL RSOS
06.01 Dâs decisões proÍeridâs pclâ Comissão de Licitâção, cabcrá r'ccurso nos casos de:

a. Habilitação e /ou inabilitaçãoi
b. Julgarnento das propostas.

06.01.2 - A intenção de inteÍpor reolrso conha a
inabilitar, classificar e/ou desclassiÍicâr, deverá
represeniante do licitante.
06.01.3 - l{avendo recurso reÍerente ii Iasc de habilitação, os envelopes contendo as propostas

dc todas as licitantcs, inclusivc o da Rccorrente Íicarão em poder da Cornissão até o
julgamento do recurso interposto. Aprcciado o recurso, e mantida a inabiliiação, o cnvclopc
"B" de\,Êrá scr retirado por r'epresentânte legal, no prazo dc 10 diâs contados a parlir da data

do aviso dc prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja retirâ.1o, o envclopc
scrá expurgado.
06.01.,1- Ern caso de ausência clo reprcsentaite legal do licitantc à scssão, cstà seri suspensi
pâra que se proceda à publicaqão no mesmo meio oficial qLlc divulgou esta licitação, de sua

.n.rbilrl.rçio ou dc'clrs.ifi c.rçio.
06.01.5 - Os rccursos dcvcrão scr plotocolados na Comissão de Liciteção, no devido prâzo
legal, não sendo conhecidos os interpostos Íora Llestc prâzo.
06.01.6 - Os recursos dcverão ser dirigidos ao titular do órgâo olr erltidadc Câ qual sc originâ
esta licitação, e inierpostos mediante petição daiilografada ou .ligitada e assinida por qucm
dc dircito, contcndo as razões de Iâto e dc dircito com as quais ünpugrla a decisão adversâ.

decisão da Comissão, rle habilitar e/ou

constar em Ata, se presentc à sessão,

06.01.7 - Protocolado o recurso os demais palticipanie:r deverão ser intimados

Para aPresentarem sLras contra razões.

4
E
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06.01.8 - Decididos os iecursos c constatada a regularidade dos aios procedimeniais, a

autoridade competente adjudicará e homologará a presente licitação para determinar a

contratação.

O7.OO . DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
07.01 - ê. Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULCAMENTO deste Editâl,
com classiÍicação das licitantcs, que cstatá assinado pelos membros que delo pârticipârâm.
07.02 - À Hornologação clcsta licitaçiio c a Adjudicâção do seu objeto em favor .ia licitante
vencedora são da compctência do Órgão Gestor da Secl'etaria Requisitânte.

07.03 - A Administração I'ilblica Nlunicipal, se reserva o direito cle não homologar c revogar
â prescntc licitação, por razõcs dc intcrcsse público decorlente de gâto süpervcnientc
devidâmente comprovado, mediante pârcccr cscrito e fundamentado sern que caiba a
qualquer das licitantes o direito.

O8.OO . DA GARANTIA CONTRATUAL
08.01 - A critério da Administração e conforme o caso podcrá ser cxigido piestôção de

garantia para estê coniratação visando à segurança da cxecução do contrato e eventuâis

alterasões.

OC.OO - DO CONTRA I'O
09.01 A licitante vcnccLlora tcrá o prazo de 5 (cinco) dias, contâ.lo e pârlir da con\,ocrçào,

para assinar o respcctivo instrurnento de con',rato, nos moldes da minuta quc constitui o

Arlcxo Vl, c o prazo de-15 (quiize) dias, contado a partir da data de assitlâtura C.o conlrato,
para apresentar a Barântia prevista no subitcrn 09.01 deste Edital;
09.02 - A recusã injusta da licitantc vcncedora em assinâr o Contrato, aceitar ou retirâr o

instrumento equivalente dentro do prâzo estabclc.ido pelo órgão contrÂtantc.ara.feriza o

descümprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco Por acnto)

soble o valor do serviço constante de sua pioposta dc prcços,

09.03 - A cxecução do Contrato deverá sem iicompanhada e Iiscalizada Por rcPresentantes da

Unidâde Gcstora Conkatante.
09-03.1 - Os represenrnntes da conh-atânte ânotalão em registo próprio todas as ocorritlciJs
relacionadas com a exccução do contrab, deterrninan.lo o Llue Íor necessário à reqularização

d.r5 íaltdi (,u (lcÍerlo.. ob'orvrdo'.
09.03.2 As clccisõcs e providênciâs que ültrapissarcm a competência do rePrcsetltante

cleverão ser solicitadas aos scus sLrpcriores em tcrnpo hábil para a adoção das rncdiarlas

convenientes.
09.04 - Fica a contratada na obrigação de mântcr, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com âs obrigâções por ela assumidas, todâs as condições de h.rbilitaçào e lf,i ,.
qurliÍicaçâo crigidas na licitação. tF-
12.05 - A Conlratada é obrigada a recuperar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou cm pârte, o objcto Co contraio em que sc vcrificarem .ví.ioYi, 
/

defeitos oü incorreções rcsrútantes da cxecução ou de materiais cmpregados. -1
12.06 - A Contratada é responsável pek)s danos causâdos diretamente à Administrirçào ou r l/
terceiro, decolrcntes de culpa ou solo, süa ou dc preposto, na execução da contr.rtàçào, nào I
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excluindo ou reduzjndo essa resFonsabilicladc a fiscalização ou

órgão inteiessado.

12--07 - À Contratâdâ é rr:spor-rsável pelos encargos trabâlhistas, prcvidenciários' Íiscais c

comcrciais rcsultantes da execução do contlâto.

12.08 - A CONTITATADA utilizârá, na cxecução dos seNiços, Profissionais caPacitados e

qualiiicaclos para tâl Íim, cxceto nas aiividades comPartilhadas que Podem ser

dcsempenhadas por profissionais cle orrtras áleas

12.09 --A CONTRA-T1DA exccutará os serviços, na sede da Contlâtantc ott em local a ser

pieviamente dcsignado por csta, dentro dos Padrõcs e normâs'

iz.tO - a CONT«A.TADA clevcrá mânter a Conhatante informada sobtc o andamento dos

scrviços, ílformando-a semPre que se legistrarem ocorrências extraoidinária5'

12.11 - O prôzo para o inicio da execução dos serviços fica Íirado em 05 (cinco) dias úteis

contados i partii <1a data de recebimento da Ordem dc Serviços por Parte da Contrâtâda

12.12 - A Exectrção do obicto será Íeito aPenas de forma parcial' à medida que for sendo

solicita.lo, devendo ser entreSuc e executado no prazo e local designado Pelâ Adminislração'

conforme o estâbeleaido na Ordem cle Fornecimento'

12.13 - A vigôncia do conirâto ficafá adshita à vigêncla do resPectivo crédito orçamentário'

iniciando crim a sua assinatura, e findan<1o em 31 de dezembro do exercicio que for Íir'mado'

nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, oü quando esgotado o Lluaniitâtivo licitâdoj

12.14 Os prazos dc ini.io da etapa dc execução, de cor,clusão de cnhega admited

pro,rogução, mantidas as clemais cláusuias do conttato assegurada a manlrtenção de seLl

'cquitíliiá econOmlco-Íinânceiro, desde que ocorra aigum dos seguintes motivos'

alevidamenie autuado cm Processo:
12.14.1 'Alteração do Projeio oLr esPccificâções pclo Contratântc;

12.14.2 - Superverliênci:r de lato excepcionâl ou imprevisivel estrânho à \'ontade das Partes'

que aiterc Íundêmentalmente as condições da execução do contratoj

l Z.t+.3 - lnterrupçao da exccução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalhc por ordem

c intcrcsse da Contrittântej
12.14.4 - Aumento das quantidacles inicialmente ptcvistas no contrato' nos limites

cstabelccidos no nestc Edital.

12.14.5 _ ImPedimento de cxecução do contrato Pot fato ou âto de telcciro' rcconhecido Pelo

Governo N'luniciPal dc Aracati, em doculnento contemPorâneo à sua ocolrência;

'l2.1,1.6 - Omissão ou atraso de PÍovidências a cargo do Coverno MlrniciPal' inclusive quanto

aos pagamentos Previstos dc que resultc, dirctaúente, imPedimento ou r'lar''larnento nâ

ere...ção do cont.nto, scm Prejuizo ctâs sançôcs legais aPlicáwcis âos resPonsiveis'

12,15 I A pro.ogação de piazo clevcrá ser justlficaclâ Por escrito c Previamcnte âutorizacla

pela Unidade Gestora Contratante.

12.16.o.o..",áalescisãodocontlnto,indcpendcntementedeinterPelaçãojudicialou
cxtrajtdicial c sem que caiba à Conhatada direito a indenizâção dc qualqucr natLllcza'

ocorlendo qualquer dos seguintcs casosr

12.16.1 - Não ctlmPrimcnto ou cumPrimento irre8ülar das cláusulas contratuais ou da

legislação viSente; 'l
12,16.2 - Lentidão nâ execução dos serviços, Ievando ao Govemo MuniciPal a Presflmir P eh ZD-
não conclusão dos mcsmos nos Prazos estiPulados;

U
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12.16.3 - Comctimento leiteraclo de etros na execução dos serviços;

12.16.4 - Concordata, falência ou aiissolução da emPresa ou insolvência c1c seus sócios

!-eren tcs ou diretorcs;
i: 1r,5 _ o arrrso i,riusfiricàdo r1o inrcio dos seÍviços ou paralisação dos mesmos sem justa

causa e Prévia com;nicação a contratante;

12.16.6 - A subcontrâtação total oú Pârcial dos scrviços, sem ptér'ia autolização do Govemo

Municipal, â associâção Lla Contratadâ com outrem' a cessão ou transferôn'ia' totel ot1

parcial, bem como a fusão, cisão ou jncorporação, não admiticlas no Ínstrumento

Convocatório c no Contrâto;

12.16'7-odesatendimentodasdeterminaçõesrcguJares<laautoridâdedesignadapara
acomparüar e fiscalizar â sua exccução, âssim como a de seus supeliores;

12'163-ocorrretimentorciteladodefaltasnasuaexecuçãoanotadasPelorePresentantedo
Coverno MuniciPal, conÍorme Previsto no parágrafo 1o' do art 67' tla Lcino8 66t1l93;

12.16.9 - Alteraçio social ou a modificação da Íinaliclade ou de cstrutura da empresa' quc

prejudiquc a exccução do contratoj

iz.ie.rO' nora"" de interesse público, dc clta relevância e de amplo conhecimento'

justificados e dcterminados Pela Adrninishação Públicaj

i2.16.11 - A ,usp"r,"ão de sua execução, por ordem escrita da Contratante' Por prazo superlor

a 90 (lroventa) dias, salt'o eIn caso dc calamidade pública' grave Perturbaçào da ordem

jniertla ou fjtlcrra, ou âillda Por ÍcFctidis 511'pcntões que iotâliztJnl.o 1ne§mo.Pl1zo]

ir, dependenàmenie do Pagamcnto obrigrtorio dc indeniziçÃcs P.:ln> succssrvas e

"or-rtintuol-"rtte 
imprcvisias desmobilizações e outras prcvistas' a§segurado a contrâtírd;l'

iesses casos, o clircito cle optar pela suspensão do cumPrimento das obrigaçõcs assumidas

âté que scja normalizacla a situaçãoi
j-là.D -'A âtraso suPerior â 90 (noventa) diâs (los Pâgamentos clcvidos pclo Govemo

Munlcipal, decorrentes de obras ou scrviços, ou parcelas clestcs já recebidos ou executatlos'

anluo À anru dc calâml.lade Públicü grave Perlurbação da oldem interna ou gllerra/

âssegtlràdo à Contratâda o diicito de àptat pela suspensão do curnprimêl1to de suas

obrigações até que sela rrormalizada a situação;

12.16.13 - A não liberação, Por Parte da Contratante' de áreã' local ou lnfo naçõcs do objeto

para execução dos serviços, 1los Plazos contratuais' bern como das fontec de matériire

n.'nrrJi- ,'P, .il.câd.r5 l'o Proi! lr''

12.17 - A rescisão amigá\';l do contraio, Pol ilcordo enire ãs Par les' tlevera ser prcccdida de

aLrtorização escrita e tlndamentada cla sccrctiuia conhrtànte, do Municrpjo d€ Arôcati.

12.1E - Quando a rescjsáo ocorrcr sem que haia cutPa da Contrntada' esta ser; Íessârcidâ dos

prejrríros regularmente comProvados que tiver sofrido' tendo direito a;

o; p"gontot-tto ,]".,iao pela execução do contrato até a data da rescisãoi

b) pàÊrmonlo.lo ( utlo d.r de'mobiliz tçJo'

iz.iq"-,{ colttr"toan, Pelo prâzo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviÇos' será

respônsávcl po. 
".,a 

Íultn ou lepatação, desde que a fiscalização do Ccvemo Municipal

.."lpr.r" q* ar"* ocorriclos tànhan rcsultado da exccução jrrPeÍfeita ou inadequada à!l

11ão assinaÍ

w
-kespeciÍicaçôes de origem.

tZiZO - É iacuttada a Actminlstração PÍrb)ica Municipal' quando o convocado

termo Co contrâto no prazo e nas condiçôes estabelecidas nestê Ildital convocar os liciian

V

av- Draeãodo Mar, )to,Centro Aíd(àti_(Ê-Brasi'CLP b7800000
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remlne\cen.cc. no oroêm n(' ct.l-rItcJ(;ro, P.rrir ÍJlc-lo cm i8rÍâl Prálo c

condiçôes propostas pelo primeiro clâssificado, inclusive quanto aos Preços a

conformiclade com este Irdital, ou revogd esta licitâção.

12.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, dcterminar a e\ecrlção

antecipadâ dc serviços, obriBando-se a Contratada a tealizalos.

13,00. DOS ACRESCI\IOS P/OL SUTRFSSÕE5 AO CONTRA'IO
13.01 A Contrâtânte reserva se o dircito de, a qualquer tempo, introduzir luodificações ou

alterações nos servjços.

13.02 - Caso âs âlterâçôes ou modificações impliqucm aumento ou dinü1uição dos scrviços

que teniam prcços unitários cotados na propostâ, valor rcsPeciivo, para efeito de Pagâmcnto
ou abatimento, ser'á âpurado com base nas cotaçõcs aPresentâdas no orçarnento.

13.03 - Câso as alterâções e ou mo.lificações não tenham no orçamento da licitallte os itens

corrcsDondentes com os sclls respectivos Preços unitáÍios, serão uhlizados os Preços

uniiários.onstantes cla tabela utilizada pelo Governo MuniciPal de Aracâti.

13.04 - Ao Coverno Municipôl de Aracati caberá o dircito de promover acréscrmos ou

supressões nos serviços, que se fizerem ncccssários, ató o limite cortesPondente a 2501, (vinte

e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-sc âs dcmâis condiçõos do.ontrâto

nos termos do ar.t. 65, parágtaÍo 1o, da l,ei no 8.666/93.

13.05 - Caso haja acréscimo ou dininuição no volume dos serviços este selá obieto de'Ie1mo

Aditivo ao contrato, após o que selá cfetuado o Pagamento, calcuiado nos termos dos itens

13.02 e 13.03.

13.06 - O prcsente contrato Poderá sel alterâdo, nos casos Previ§tos no artigo 65, da Lei N'!

8.666/93, desde que haja interessc da Adrninistração, com a apresentação das dcvidas

justificatives.

14.00 - DOS PRÀZOS E PAGAMENTO
14.1. O pagamerlto será eÍefuado ProPorcjonâl cnte ao que Íor soljciiado Pela Confrâtante,

em até 30 (hinta) dias coniÂdos â Partir dâ data da aPtesentação da Nota Fjscal/Fâtura Pela

Contratada;
14.2 - Hnvcndo erro r1Â aPresentação da Noia FiscalAatura ou circunstância que imPcçil 'l
liquidação da despesô, o Pagamento Íicará Penclenie até que â Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo Para Pagamcnio iniciar-sc-ií após â

comprovnção da regularização cla siLuação, 11ão acarrctando qualcluer ônLrs para a

Contraiante;
14.3 - A Contralada regularmentc oPtante Pclo SimPles Nacional, instituiclo Pelo Art l2'da
Lei Complcmcntar n'' 123/06, não sohelá a relenção quanto aos imPostos L'contribuiçõcs

abr'angidos pelo reÍerido regime;
'14.4 ' O pâganlenio scrá efehtado Por meio cie trinsÍcrência bâncária em conta colrentc, nil

ngêrcia c cstabelecimento bancárjo irldicado Pela Contratada;

1.1.5 - A Contratâr1ie não se resPonsabiiizará pcr qualquer desPcsà que venha â ser eletuada

pela ColltratadÂ, que porventura não tcnha sido âcordada no contrato;

Av. Drôgâp dq iúar,23Bl certrg, A.aaâli-CE- 3rasilCfp; 62800-000r
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15.00 . DAS MULTAS
15.01 - A Contratâite podcrá aplicar as seguintes multas:
15.01.1 - 0,05'/" (cinco centésimos por ccl1to) sobre o valor da etapa, por dia de ah'aso
injustificado na execução do contrato limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual será

considcradâ inexe.ução confÍafu alj
15.01.2 - 0,1"1, fum décirno por cenk» sobre o valor total do Contrato, no câsô de inexecução
parcial do contrato, ctlmulada com ô pena de slrspensão do dlrcito cle licitar c o impcdimcnto
de contraiâr com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos);
15.01.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, r1o caso de incxecução totâl do
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito dc licitâr e o impcdimento de
contrâtâr com a Administrâção pelo prazo de 02 (dois anos);

15.02 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administlação Municipal,
tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (clcz) dias para recolher a jmportânciâ

correspondente na JesoLrraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será

efehlado à Contratada se esta deixar de recolher multa que the foÍ imposta.
15.03 - A mulia aplicada por descumprimenio do prâzo globâlseiá deduzida do pagamento

da últimâ parccla e as mulias poi inÍiações de prazo pôrciais scrão deduzidas, de imediato,
<los valores das prestações a que correspondam.
15.04 - Os valores íesultântes dâs multâs aplicadas por descumprimento de prizos pircrrjs
serão devolvidos por ocasião do recebirnento definitivo dos serviços, se a Corlhatada
recLrpeiando os atrasos verificados cm Íâses antedores do Cronograma Fisico, entregar os

selviços dentro do prazo global estabclecido.
15.05 - A licitantc âdjudicâtária lluc sc recusar, injustificadainente, em firmâr o Contrâto
dentro do prazo dc 05 (cinco) diàs ílteis a contar da notificação que lhe será cncaminhadâ,

est á sujeiiâ à inülta de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prcjuizo das

demais pcnalidadcs câbiveis, por caracterizar dcscumpÍimento total cla obrigação essumida.

15.06 - Todâs as multas poderão ser cobradas cumulativarnente ou independentemente.

r6.00 - Dos RtcuRSos FrN À NCLr Ros E oRÇ^MENTARIoS
16.01 As despesas dccorrcntcs da coniratação serão pro\rcllicntes dos Iecursos

orçamcntários consignados das SecL'etarias, conforme abaixo:

SECRETARIA DE SAÚDE
Prog(nma:
1001 .10.301.0008.2.089 -Manutenção das Atividades da Secretâria Municipal de Saúde7

Clàssificàçâo Econômica: /À ,/ q/
3.3.90.1q.00 - Outros Serviços de Terceiros fessoà Juridicâ: UY {

k

14.6 - A Libcração do pagamento fica condicionada à âprcscntâqão dos d
regulariclade para com as Fazendas lederâl (CND Tributos Fcderais), E

Tributos Estâcluais), Municipal (CND Tlibutos Mrlnicipais)e Trabalhistâ (CND
14.7 ' Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA, cnquanto pcn.lente
liquidação por qüalquer obdgação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos

Preços, ou de compensação Íinânccira por atraso de pagamento.

avfDrôBâo do Niêr;230j Cent{o,Ára.âticl jSrasit CIPr 62800.000
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1214000000 - TransÍerôncia SUS Bloco .lc Custcio;

1211000000 - Rcceitâ dc lmposto e Trarlsierência Saítde'

SECRETARÍA DE ÉDUCAÇAO

Programa:

720í.72.122.0035.2.029 _ Mânutenção das Atividades da secretaria Municipal de Educação;

ClassiÍicação Econômica:

3.3.90.39.00 - Outros SeÍviços de Terceilos PessoaJuÍidica;

Fonte dc Recu16o:

1111000000 - Receitâ de Imposto e TÍansferência Educação'

SECRETÀRIA DE INTRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa:
040i.04.122.0035.2.100 - Manutenção das Atividades dâ Secletaria de InÍrâestrutum e

Desenvolvimento Urbano,
ClassiÍicação Econômical

3.3.90.39.00 - Outros Seriços de Terceilos PessoaJurídica;

Fonte de ReclrÍso:
1001000000 - Recurso Orclinátio.

17.00 - DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES

17.01 - A licitante que, convocada pelo Govemo Municipal de Aracati Pãra àssjnar o

inshumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do Prâzo Previsto neste Editâl' sem

motivo justiÍicado â.eito Pela Contatante, estaiá sujeita à suspensão temPoráda de

parllcipação em licitaçáo promovida pelos órgáos do Município de Arâcati' Pelo Prazo de 02

(dois) anos.

iz.oz- O atraso inlusuficado na execução do contrato sujeitârá a Contrâtâda à multa de mcm

p."riaro no p."r"tla. fdital, podendo a Contratante rescindir unllatelalmente o conhâto À

iont-ratada será aplicada, Àd4 u p",to de SUSPENSÃO de PaiticiPação em licitação

pÀoriau pelos àrgãos do Município de Aracati pelo prazo de 02 (dois) anos' período

ã,,ro.rt" o qrul 
"ato.á 

imPedida de contrâtar com o Município de Aracati'

17.03-I]mcasodeaLicitanteouContratadaselleincidente,seládeclaradacomoinidônea
para licitar e contlatar com o Município de Aracaü'
'17.04 - A" saoçõ"s p.evistas neste Édital serão aplicadas pela AdÍninistração Municipal' à

licitante venceáoraàesh licitação ou à Contratada, Íâcultada a defesa prévia dâ interessada

nos seguinles casos:

17.04.1 - cle 05 (cinco) dias úteis, nos câsos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

17.04.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo' no caso de DECL'ARAÇÃO DE

INIDONEIRDADE Para licitar ou contratâr com o Município-de Aracatr'

17.05 : As s",-'iõ"" d" ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO C DECLARAÇAO DE

INTDONEIDADE para licitar ou colltratar com o MuniciPio de Aracati' podcrão scr aplicadas

Y
jüntamen'ic com as dc MULTA Prcf ista llcste Edítal;

- 
nv. ôragão iJo úar,.z3o; cÊntp, ArâcatlcE- Bra;il CEP: 62800-p00
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PllEItl fuI{^

Pública Federâ1, Estâdual e À,Iunicipal:
I Tenha soflido condcnação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quâisquer hibutos;
II - Tenham praticados atos ilícitos visando a fmstrar os objetivos da licitâção;

III - clcmonstrcm possuir inidoneidade pârâ contratar com a Admir-ristração Pública cm
virtudc dc atos iiícitos praticados.
17.07 Somente após â Contrâtâdâ ressar'cir o Münicipio .le Arâcati pelos prejuízos câusa.los

e apcis dccorrido o prazo de SUSPE|ISÃO ;phcrda c rlue poderá 'er promovida a reabilitâção
pôrrnlr ,r prônri.) ,rutoflcl.r,l" ,llre .rplirou .r ".rnç.io.'l7.oil - A declaração de idoneidade ó da competênciâ exclusiva do(a) secretário(a) mLmicipal.

18.00 - DÂS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.01 - As infoÍmações sobÍe esta licitação podcm scr obtidas junto à Comjssão Permanentc

Central de Licitâção do Govefllo Municípal dc Arâcati, sito à Rua Santos DumonL na 1146

Farias, Aracati, Ceará, de segunda â sexia felra, no honorário de 8h às 12h.

18.02 - Sem que caiba aos licitutes qualquer tipo de reclâmâção ou indenização, Íicâ

assegulado à autoddadc cor'r-rpctcntc:

- 

^lierar 
as condições do presente editâ1, Íizendo a rcposição do prâzo nâ formâ da Lei;

- Re,.,og& a pÍcsc|rtc licltação por Iazôes de interesse Público de,jorrente de Íaio

superveniente Llevidamcntc comprovado,
18.02.1 - A autorid;rde competcntc dc\,e anular esta licjtação, por ilcgalidade, mediante

pâreaer escrito c dcvidamcntc fundamentado.
18.03 - Quaisquer esclarecimentos serão prestâdos pelâ Comissão Permancntc de l,icit.:qão,

dur.rnll. o c\pcdicnlc normàl

18.04 licâ eleito o foro de Aracati/CE para ditimir clualqucr dirvida nâ cxecução deste Ediial.

Aracâti/CE, 08 de dezembro de 2021.

Irresidêntc da Comissão Pcrmanente dc Li.itâçâo

$r -*-- * *-*-- "^* .r
: FLS

17.06 - As sançôes de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou
.ulirdrdr com o MuniLlpio de Ar.r..rli, podcr.io lJmbcm sr.r JplicJd.rs it licitrntr.. ou .ro;
profissionais quc, cm razão dos contratos firmâdos com qualquer órgão da

| : Av. Dr ôsào do Mãa, 23q centrq; aracartí-CE . B.asil c€P:628Cb-UoO i i:r; ;: ' I '' " .: ::li.:i3,1-!
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